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Cachoelro de Itapemirim- íSj 13 de Haio de 1985t

líome Vitórie Hoque Regis I^llis

Rascido em Illie'us Estado da Bahia, em I6 de Agosto de 1955

Filiação; Bilton Lellis da Matta ( Falecido) e Aurigner Segis lellis

Era 1963 vsio da Baiia, aos oito anos, vindo morar em Vitória Capital do

Espirito Santo. Em 1970 aos I4 anos residir em Cachoeiro de Itapemirim, onde seu

padrastro IFilton Rocha vei gerenciar a Retifica Exata.

Chegando ern Oaohoeiro ternirna seu curso profissionalizante no SEMI, nos

oológios Jesus Cristo Rei e Ateneu Gachoerense cursou o Cànasial e no Liceu Munia

Freire concluiu o curso científico» Laoionou cursos noturnos d© Mecânica Industrial

no SEMI.

Trabalhou corno Torneiro Mecânico e Eetificador em várias firmas em Cachoe

iro. Em 1978 fundou a 2s Retifica desta Cidade a quem em homenagem ao Municipio ha-

tizou-a de RETIFICA GACEDEIRO LTBA ( Mecânica Te'cnica e de Preoisão) . Situ3.da á

Rua João Mucelinij 31 Bairro Me Qrtiz ~ Resta, Dotada de máquinas e equipamentos dos

mais modernos e dom a melhor equipe de retifioadores do Sul do Estado, "vem dando sua

colahoração táonológioa no recondicionamento de motores a vários segmentos de nossa

Cidad.© e do Sul do Estado. Atendendo principalmente as concessionárias de Veícuçosj

as Industrias de transformação5 Mineração^ T±ansportes e Agrioolas, E prestando com

efecásia seus serviços a toâas oficinas Mecânicas de reparação de Veículos da nossa

cidade e cidade ciroo-visianhas. Colaborando assim para o proguesso do Município.

Hoje aos 30 anos ROQUE, como ê conhecido nno seu grnade círculo de amiza

des qiB Qonquistou nesta cidade, vem participando ativamente da vida social de Ca

choeiro ds Itapemirim.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARl^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SE 111 51/85 o"

- CCNOEDE TÍTULO UE OID:\I)ÃO OACHOEIREU

SE E LÁ OUTULS PUCYIL"'''^:^ 1.13 ~

" O Presidente da Gamara dtinicipal de

Ca.olioelro de "tapeniriia, Estado do

Espírito SantOj usando de suas a.tri-

"buições Legais; Eaço saGoer q.ue a. Ga

mara decretou a seguinte Lei:

■^Tt, !?■ - Eica concedido o TÍtolo de "Gidadão Gachoeirense" ao

Sr. VITÍRIG ROTIS REOIS LELLISo

Arte 2P ~ Esta Lei entramá em vigor na data. de sus. publicação ;
revogadas as disposições em contrário.

sa,la das Sessões, 18 de Juiilio de l"85o

JOGÉ JOÃO PARTÓRIO
Presidente



DATA

■  desiínd:

'íH-íteik
siA

m>1-^

i

s.

'í


